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CONT]IATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUAR]ÚNA E A EMPRESA
FORTLUX DI STRiBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EI RELI, PARA AQUISIÇÃO DE CABO
DEREDECAT6.

Procedimento Licitatório n" 520/2021

Pregão Eletrânico n' 142/2021
Contrato n' 014/2022

O NIUNICIPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
Bucno. n' 1 .235. Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária dc Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula
dc Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa FORTLUX
DISTRIBUIDORA DE lyIATERIAIS ELETRICOS E[RELI, pessoa juddica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n' 21.389.668/0001-42, com sede na Rua José Gonçalves Sobrinho, n' 120, Bairro Parque

da Imprensa, CEP: 13.806-332, no Município de Movi Miram, Estado de São Paulo, representada neste ato
pelo Senhor Pedro Henrique Francato Simoso, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n'
14.628.876 SSP/MG e inscrito no CPF/MFsob n' 089.849.236-05, residente e domiciliado na Rua Waldomiro

Calmazini, n' 162, Bairro Parque da Impresa, CEP: 13.806-403, no Município de Mogi Miram, Estado de
São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1. - 0BJE'l'O

1 . 1 . -- Aquisição de cabo de rede cat6, conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte integrante
do Edital:
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DESCRIÇÃO

Cabo para transmissão de dados Categoria 6
sem blindagem para uso interno.

Suporta: GIGABIT ETHERNET, IEEE
802.3ab; 1000 bascT, IEEE 802.3anl
1 00BASE-TX. IENE 802.3u:
100BASE-T4, IEEE 802.3u; 100vg

AnyLAN, IEEE802.12; ATM -155 (UTP)l
F-PHY-OO 15.000; AF-PHY-OO 1 8.000
P-PMD. ANSI X3T9.5; 10BASE-T

IEEE802.3= TOKENjiING, IEEE802.5; 3X-
A.S400. IBM; TSB-155; ATM LAN 1.2
Gbit/s. AF-PHY 0 1 62.000 200 1 ; NEC AI'tigc
800
Condutor Fio sólido de cobre eletrolítico nl
Bitola do Condutor: 24AWG
Isolamento Polietileno de alta densidade con
iâmetro nominal l .Omm

Par: Os condutores isolados são reunidos doi:
a dois, formando o par. Os passos d(
orcimento devem ser adequados, de modo :

atender os níveis de diafonia previstos É

minimizar o deslocamento relativo entre si.

UN í)TnF MARCA/
FABRICANTE

UN 6 MEGATRON
CAT6



Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.910-027

Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780
\wrw.lícita c Q ç$ilX!!e!!!!!!a:111:gg!:b!

IQuantiaaae ae Pares: 4
úcleo: Os pttres são reunidos com passai

dequado, formando o núcleo do cabo. EI
lutilizado um elemento central cm material
Itermoplástico para separação dos 4 parcsl

inados.

Blindagem: Não blindado
capa: Constituído por PVC retardante a]

hama Classe de flamabilidade:
INBR 14705 CM: Deve estar de acordo comi
IEC 60332-3-25: "Test for vertical flamel
sprcad of vcrtically-mounted bunchcd wiresl
)r cables Catcgory D''

BR 14705 CMX: Deve estar de acordo comi
IEC 60332-1-2: "Test for vertical flamel
bropagation for a single insulated wire orl
lcablc
IResistência de Isolamento: 10000 MQ.kml
Desequilíbrio Resistivo Máximo: 5%
Resistência Elétrica CC Máxima dol
Condutor a 20 'C: 93,8 (ykm Capacitâncial
Mútua Máxima @ l kHz: 56 pF/m
1[)esequilíbrio Capacitivo Par x Terra Máx. (@l
l kHz: 3,3 pF/m Prova de Tensão Elétric4
ntre Condutores: 2500 VDC/3s

Impedância Característica: 1 00J: 1 5% Q
atraso de Propagação Máximo: 545ns/100m
l@ IOMHz Diferença entre o Atraso de
IPropagação Máximo: 45ns/100m Velocidade

.e Propagação Nominal: 68%

Suporte a POE PoE (IENE 802.3af) - gemi
estrição de feixe PoE+ (IENE 802.at) - Seml
estrição de feixe

F'oE++ (IEEE 802.bt)
KiEEE 802.bt) - 96 feixes
Link Permanente Link permanente de até
0m Canal Canal de até 2 conexões - 100m

MPTL MPTL de até 90m
RoHS Cabo de acordo com a diretiva RoHS
(Restriction of Hazardous Substances)l

ormas ANUI/TIA-568.2-D NBR 14703

[ertiHicações: Anatel
Embalagem 305m: Caixa de papelão do tipo

1 92 feixes 4PPoE

2. -- DOCUlv
!

2.1. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 142/202 1;
b) Procedimento Licitatório n' 520/2021; e
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c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complejncnto a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

h RBI ll:lÜ Tg$=11X'l:i:ll;ll:ilH :B
contato através do telefone ( 1 9) 3867-4805 com André.

3 .2. -- Deverão ser apresentados catálogos, ou manuais, ou folha de apresentação, ou qualquer outro documento
que detalhe as especificações, marca e modelo do objeto apresentado.

3.3. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus para a
CONTRATANTE.

3.4. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3 .5. A CONTRATADA sc compromete a repor o objeto que apresentar vícios e danos, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos

por este certame.

3.6. Será aceito somente o fornecimento de equipamentos que estiverem de acordo com as especificações do
Anexo 1, parte integrante do Edital, assim como acompanhada da Nota Fiscal.

4.- :

4.1. -- O preço unitário e total para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1.1 é de: Item 01, com preço
unitário de RS 999,66 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos), apresentados como lance
Hlnal pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, os quais perfazem valor global
de R$ 5.997,96(cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos).

4.2 As despesas decorrentes do presente Contrato comerão por conta das seguintes dotações orçamentárias

N' 02.09.10.12.365.0013.1026.4.4.90.52.00
N' 02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.30.00

TESOUROPRÓPRIO
TESOUROPROPRIO

5.1 . -- Na entrega do objeto, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletr6nica (NF-e), a qual será vistada pelo
Htscal deste Contrato e enviada à Secretaria de Educação para conhecimento, atesta e rubrica.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua quantidade,

os números do pregão, deste contrato, e os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve
serrealizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.
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5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

iHI : Hl::: HHli:: ::: HIX F
::=:='=.==.nU====n:===::,=.3: : :'1::==!=,'::=::==:{
6. - !!ENALI DADE

h&$EHlããil:BIB &ÇIRI IG:BE ;i?;HI
6. 1. 1 . - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

fornecimento ou --. ' a de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
uni ateral do contrato umpnmenro ae qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a rescisão

até05 lcipeoimnnsl de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de

descontadas dosscse::o'sapos o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou

multas As penalidadesbprevistas2de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede nue a
CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. ' ' '' ''''''- - ---' "''t'"'' uu'. a

;.=:&::!n:=:::.:=:?:;:='i=!:;:i: ::=;=i:i=.h::'=U::=="";!i éi
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7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/1993

7.3. -- Sc a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78, da Lei n'
8.666/ 1 993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato.

8. - DISPOSIC

8. 1 . -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliarcs, no quc concerne
ao CLunprilnento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, cm especial no quc diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria n' 32 14, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimcnto poderá
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das
sanções cabívcis.

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações c contratações
promovidas pela Administração Pública.

9.-DAAN

9. 1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra fomla a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e ülscais, sob as penas da Lei Federal n'
1 2.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7

10

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer torna afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os
quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

11. VALORDO CON

1 1.1 . -- Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 5.997,96 (cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e
noventa e seis centavos), para todosos efeitos legais.

12

1 2. 1 . Este contrato terá vigência de 20..a
tei mos da Lei 8.666/1 993.

contados de sua assinatura, podendo ser pronogado nos

1 2. 1 . ] Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega devem ser efetuados com antecedência de pelo
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menos cinco dias úteis do prazo fina] originalmente previsto c instruídos com provas da siütação ensejadora
nos termos do artigo 57, $ 1', da Lei 8.666/93

13.- TERÁ :!ÊNCIA nNOTIFICACÃO

13.1. -- Na qualidade dc CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Tempo de Ciência e Notiütcação
relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tübunal de Contas do Estado de São Paulo.

14. F'OR(}

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
em 02 (duas) vias dc igual teor e forma para um só c jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a
tudo presentes.

Jaguariúna, 04 de fevereiro de 2022

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

PEDRO HENRIQUE Assinado deforma digital por

FRANCATO PEDRO HENRIQUEFRANCATO
SIMOS0:08984923605

SIMOS0:08984923605 Dados: 2022.02.08 09:40:07 -03'00'

FORTLUX DISTRIBUIDORA DE NIATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
Pedro Henrique Francato limoso
CPF/MFsob n" 089.849.236-05

..,.:, :\ ;\....i -i; d L.c:ÍÜ.9S3

P.ssistel:te de 5a:lt ]c} Ptlblkü

Prefeiiuíad $Énlc@o d: b80x&n
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TERMO DE CIÊNCIA E N

PROCEDIMENTO L[CITATÓR[O N' 520/202]
PREGÃO ELETRÕNICO N' 142/2021
CONTRATANTE: l\CIUNICIPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: FORTLUX DISTRIBUIDORA
ELETRICOSEIRELI
CONTRATO N': O] 4/2022.
OBJET0: AQuisiÇÃO DE CABO DE REDE CAT6 -

DE

ITEM

MATERIAIS

01

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o a)unte acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,estarão

sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrânico;

b) poderclllos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
n' 709, de 14 dejaneíro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confomle
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ!!!Eêlê!!!ç estão cadastradas no módulo eletrânico do

Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualizaçào Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atou do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 04 de fevereiro de 2022

Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

TEME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE
PelaCONTRATANTE
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

PelaCONTRATADA
Nome: Pedro Henrique Francato Simoso
Cargo: empresário
CPF: 089.849.236-05

Telefone:(19) 3549 3453 1(19) 98121
E-mail: fortlux.pedro(@hotmail.com

3453

PEDRO HENRiQUE
FRANCATO
SIMOS0:08984923605

Assinado de forma digital por
PEDRO HENRiQUEFKANCATO
SIMOS0:08984923605

Dados: 2022.02.08 09:40:34 -03'00Assinalara:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Cristina Pinto Cotão Bonini Hosikawa

Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 25 1 .288. 1 1 8-08

Assinatura
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